




EXECUTIVO

Secretaria de Governo

Secretaria de Esportes e Lazer

Secretaria de Educação

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Secretaria de Cultura

Procuradoria Geral do Município

Secretaria de Agricultura

Secretaria de Administração

Secretaria de Assistência e Desenv. Social

Secretaria de Serviços

Secretaria de Planejamento e Finanças

Secretaria de Recursos Humanos

Secretaria de Saúde

Secretaria de Segurança Pública

Secretaria de Turismo

Secretaria de Obras Públicas

Secretaria de Comunicação

Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano

Secretaria de Habitação

Secretaria de Justiça

Chefia de Gabinete do Prefeito



Chefia de Gabinete 
do Prefeito

Departamento Administrativo

Coordenadoria Especial de Planejamento Estratégico

Departamento de Cerimonial

Coordenadorias

Coordenadoria Especial do Idoso

Coordenadoria Especial de Solidariedade

Coordenadoria Especial da Mulher

Coordenadoria Especial de Proteção e Bem Estar Animal

Coordenadoria Especial de Cidadania

Coordenadoria Especial de Relações Institucionais

Coordenadoria Especial de Emprego e Renda

Coordenadoria Especial de Meio Ambiente

Coordenadoria Especial de Defesa Civil

Coordenadoria Especial da Tecnologia da Informação



Secretaria de Planejamento e 
Finanças

Departamento Administrativo

Departamento de Planejamento

Departamento de Finanças

Departamento de Arrecadação



Secretaria de Justiça

Departamento Administrativo

Controle Interno

Departamento de Defesa do Consumidor (CONDECOM)

Ouvidoria do Município



30/06/17

ATIBAIA 

HISTÓRICO 

ODS -

AGENDA 

2030

Janeiro/18
2019

01 - Lançamento do 

Programa 

Observatório do  

Futuro - TCE 

02 - CEPE  iniciou o 

trabalho de 

cruzamento dos ODS 

nas pastas da 

Administração 

Municipal

03- CEPE e Controle 

Interno iniciaram 

estudos sobre 

metodologias de 

trabalho visando 

localizar os ODS nas 

ações da 

Administração 

Municipal

07- Com base em 

apontamentos do 

TCE, Controle Interno 

cobrou soluções para 

CEPE e SPF. 

05- Controle Interno 

apontou falhas nos 

indicadores do PPA 

- não refletem a 

realidade 

04 - Decisão: localizar 

no PPA 

2018

2018

2018

2018

2018

Maio/2019

06- CEPE finalizou o 

trabalho de 

localização dos ODS 

no PPA, com os 

indicadores já 

existentes, sabendo 

da necessidade de 

ajustes. 

08- Por meio da SPF, 

Fundação Abrinq e FNP 

passaram a prestar 

consultoria à PEA.

13/SET/19

Assinatura do Termo de 

Adesão ao Programa de 

Fortalecimento da EODS 

pelo prefeito Saulo

09 - Criação do 

GT ODS Atibaia 

10 - Finalização do 

processo de revisão do 

Plano Diretor - base da 

estrutura ODS 

HISTÓRICO



• Cruzamento para

identificar a relação

de cada ODS com

as diferentes pastas

da Administração

Municipal



Acabar com todas as formas de discriminação contra

todas as mulheres e meninas em toda parte

Eliminar todas as formas de violência contra todas as

mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo

o tráfico e exploração sexual e de outros tipos.

Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico

não remunerado, por meio da disponibilização de serviços

públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, bem

como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro

do lar e da família, conforme os contextos nacionais.

Localização ODS

5.1

5.2

5.4

Alcançar a 

igualdade 

de gênero e 

empoderar 

todas as 

mulheres e 

meninas

CEM/SADS/ 

GABINETE

SADS/ 

SAÚDE

CEM/SADS/

SSP



• Localização dos 

ODS nos programas 

do PPA 2018 - 2021

do Município



ATIBAIA COM CIDADANIA

ATENDIMENTOS

UNIDADE DE MEDIDA:

Pessoas

Plano de 

Governo

QUANTIDADE ESTIMADA QUANTIDADE REALIZADA

15.972 16.800

JUSTIFICATIVA
:Meta atingida.

INDICADOR ODS

P5
PROGRAMA



• Localização dos ODS nas

Peças de Planejamento

(PPA-LDO-LOA) - SPF



Diagnósticos da realidade local em relação aos ODS;

Estudo para promover a inclusão dos ODS no PPA;

Capacitação de gestores públicos;

Fortalecimento das parcerias;

Identificar e disseminar boas práticas;

Criação de ferramentas de comunicação e transparência



Prioridade em Políticas
Públicas

Mapeamento das 
Políticas Públicas 

aderentes aos ODS 

Validação pelas 
Secretarias

Engajamento das
Secretarias na 
implementação

dos ODS



Identificar o alinhamento dos Programas,
Objetivos, Metas e Indicadores do PPA com as
metas ODS

Identificar lacunas de Políticas Públicas para
atender as metas ODS

Verificar a suficiência e/ou aprimoramento
das Políticas Públicas para o alcance das
Metas ODS

Subsidiar o Grupo Técnico na elaboração
de apresentações temáticas



Promover a integração e cooperação das Secretarias
para ações que aprimorem o processo de gestão e o
alcance das Metas ODS

Otimizar o PPA com base nos ODS

Racionalizar a aplicação de recursos para o
alcance das Metas ODS

Desenvolver um sistema de informações
para que o ente público e a sociedade
possam acompanhar as políticas públicas e
as metas ODS



• Criação do GT ODS e

escolha da Secretaria de

Saúde como projeto

piloto na localização dos

ODS nas Peças de

Planejamento



Formação do Grupo Técnico;

Reuniões semanais;

Escolha da Secretaria de Saúde para modelagem dos

trabalhos a serem replicados em outras secretarias;

Inclusão dos atores indicados pela Secretária da pasta.



Identificação dos Objetivos e Metas ODS em relação aos

programas e ações contemplados no PPA 2018-2021;

Definição dos Indicadores a serem utilizados (DigiSUS e

SISPACTO), para o acompanhamento do alcance dos

Objetivos ODS;

Discussão sobre a forma de inserir estes indicadores nas

Peças de Planejamento.



Problemas Estratégias/Programas/Ações Metas Finalísticas Indicadores
Metas 

Municipais 
- 2018

Saúde materno-infantil 
(A,B,E,O,P,Q)

Vig. Epidemiológica e suas 
ações vigilância ao óbito

3.1 Até 2030, reduzir a razão
de mortalidade materna para
no máximo 30 mortes por
100.000 nascidos vivos.

Tx de mortalidade infantil 4,7

Óbitos infantis, fetais e 
menores 5 anos

Serviços público e privado 3.2 Até 2030, acabar com as 
mortes evitáveis de recém-

nascidos e crianças menores 
de 5 anos, com todos os 

países objetivando reduzir a 
mortalidade neonatal para 
pelo menos 12 por 1.000 

nascidos vivos e a 
mortalidade de crianças 

menores de 5 anos para pelo 
menos 25 por 1.000 nascidos 

vivos

Razão de mortalidade 
materna

197,6

Óbitos maternos
SAMU/Pré-Natal Alto 
Risco/Parto Alto Risco Tx de mortalidade por 

causas evitáveis
3,5

TB na infância
Intervenção no hospital 
filantrópico

Transmissão vertical 
HIV/Sifilis

Atenção 
básica/PSF/UPA/NASF/Rede 
Cegonha

Tx de internação por 
causas sensíveis à atenção 

básica
?

Pneumonia e outras 
infecções invasivas

Programa IST/AIDS/Hepatites 
Virais

Proporção de óbitos de
mulheres em estado fértil

(MIF) Investigados
100



• Finalização do processo de revisão do Plano Diretor:

base da estrutura são ODS;

• 13 de setembro de 2019: assinatura do Termo de

Adesão ao Programa de Fortalecimento da EODS

pelo prefeito Saulo.



• Localização dos

ODS nas políticas

públicas elencadas

no Plano Diretor



• TÍTULO II – DAS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

• Art. 8º As políticas de desenvolvimento municipal deverão priorizar o

desenvolvimento econômico sustentável, alinhando a agenda local à

Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas – ONU, com foco no

alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS.

• Art. 10.  As políticas setoriais tratadas nesta Lei Complementar são:

• I - Políticas no âmbito do desenvolvimento, bem-estar, igualdade e justiça 

social;

• II - Políticas no âmbito da gestão urbana;

• III - Políticas no âmbito da economia sustentável;

• IV - Políticas no âmbito da gestão ambiental.



Status: 

 Identificação dos indicadores e estabelecimento de metas para cumprimento dos ODS

pelas Secretarias e Coordenadorias Municipais, adotando a Secretaria de Saúde como

piloto - complexidade e amplitude da pasta e trabalho com indicadores consistentes.

Planejamento: 

I. Adotar a mesma metodologia com as demais pastas da Administração Municipal;

II. Elaborar o próximo PPA 2022-2025 a partir dos estudos e levantamento de dados

realizados;

III. Sincronizar as peças de planejamento ao Plano Diretor - principal instrumento de

planejamento do município (“guarda-chuva”);

IV. Sistema de monitoramento para acompanhamento pelo Poder Público e sociedade

civil visando o cumprimento das diretrizes e metas estabelecidas.




